
INDICAÇÃO Nº 
246
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar as providências cabíveis, junto aos órgãos responsáveis, para que sejam viabilizados equipamentos em sala própria para realizações de hemodiálise no Hospital Estadual de Mirandópolis.

JUSTIFICATIVA

O pedido em referência foi encaminhado ao gabinete deste Parlamentar por intermédio dos nobres vereadores Elias Santaterra e Flautildes Pereira Dudu Filho, representantes do município de Lavínia.

De acordo com os argumentos apresentados e com o quais conclamo concordância, a solicitação justifica-se pelo fato de que o local mais próximo de Mirandópolis para realização do procedimento de hemodiálise fica no município de Ilha Solteira. Considerando a distância, a dificuldade de locomoção de muitos pacientes e a necessidade quase diária desse serviço, os transtornos tornam-se ainda maiores. Ademais, cabe mencionar a ocorrência de acidentes graves no trajeto, como por exemplo, o que vitimou 8 pessoas em ambulância no município de Mirandópolis.

Certo de que a efetivação da referida medida ocasionará benesses primordiais para a população da localidade, solicito especial atenção e o assentimento desta.

Sala das Sessões, em

Deputado Roque Barbiere
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